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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0019870-98.2016.4.01.3300/BA (d) 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATORA 
	:
	DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO

	APELANTE
	:
	FAZENDA NACIONAL

	PROCURADOR
	:
	GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA

	APELADO
	:
	WT COMERCIO DE PRODUTOS IMPORTADOS E APARELHOS ELETRONICOS LTDA - ME

	ADVOGADO
	:
	BA00011005 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA NEVES

	ADVOGADO
	:
	BA00054436 - BRENO PERRAYON FELIZOLA

	ADVOGADO
	:
	BA00027030 - CAROLINA OLIVEIRA SERRA DA SILVEIRA


EMENTA

TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO DO VALOR DA MERCADORIA. RETENÇÃO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 108, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI N. 37/66. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE DA NORMA. 2

1. A retenção das mercadorias só se justifica em infrações cominadas com a pena de perdimento de bens.
2. A falsidade ideológica consistente no subfaturamento do valor da mercadoria na declaração de importação dá ensejo à aplicação da multa prevista no art. 108, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 37/66, que equivale a 100% (cem por cento) sobre a diferença entre o preço declarado e o preço efetivamente praticado na importação, e não à pena de perdimento do art. 105, VI, daquele mesmo diploma legal, em face do princípio da especialidade da norma e da aplicação da interpretação "mais favorável ao acusado" (art. 112, inc. IV, do CTN). Precedente do STJ: REsp 1218798/PR.
3. Apelação não provida.
ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação.

 Sétima Turma do TRF da 1ª Região, 27 de fevereiro de 2018.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO
RELATORA
x
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